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JUCEMAT

JUNTA COMERCIAL

<BEGIN:1385328:90>

EXTRATO TERMO DE COOPERAÇÃO Nº 0333/2021

PARTÍCIPES: Junta Comercial do Estado de Mato Grosso e Prefeitura 

Municipal de Poxoréu - MT.
OBJETO: O presente Termo de Cooperação tem por objeto a cooperação 

mútua, entre os participes de forma a possibilitar o Cooperado a acessar a 
Base de Dados do Cadastro Estadual de Empresas Mercantis, organizado, 

mantido e atualizado pela JUCEMAT, com o fim exclusivamente relacionado 
às atividades de Cadastramento, Fiscalização e Emissão de Alvara de 

Funcionamento.

VIGENCIA: O prazo de vigência do presente Termo de Cooperação será de 
60 (sessenta) meses a contar da data da de publicação.
DATA DE ASSINATURA: 05 de setembro 2022.

PROCESSO: JUCEMAT-PRO-2022/00371
ASSINAM: Manoel Lourenço de Amorim Silva - Junta Comercial do 
Estado de Mato Grosso e do outro lado Nelson Antônio Paim - Prefeitura 
Municipal de Poxoréu - MT
<END:1385328:90>

MT SAÚDE

INSTITUTO MATO GROSSO SAÚDE

<BEGIN:1385249:90>

EXTRATO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 024/2022/MTS

DA ESPÉCIE: Contrato de Credenciamento n° 024/2022, que entre si 

celebram o ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio do INSTITUTO 
DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DO ESTADO - MATO 
GROSSO SAÚDE e a Pessoa Física de Direito Privado LIVIA COSTA DE 

CARVALHO - CPF n° 023.866.711-19.

DO OBJETO: O presente contrato de credenciamento tem por objeto o 

credenciamento de profissionais para prestação de serviços Auditora, 
conforme processo nº MTSAUDE-PRO-2022/03985.
DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, 
contados a partir de 04/07/2022 a 03/07/2023.

ASSINAM: MISMA THALITA DOS ANJOS COUTINHO/Presidente do 
Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores do Estado - Mato Grosso 
Saúde/CONTRATANTE/ LIVIA COSTA DE CARVALHO/CONTRATADA.
<END:1385249:90>

INTERMAT

INSTITUTO DE TERRAS DE MATO GROSSO

<BEGIN:1385200:90>

EXTRATO DE CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE TERRAS DE 

DOMÍNIO DO ESTADO DE MATO GROSSO 32/2022

PROCESSO: Nº 123860/2013- PRÓ-2021/00236.
Partes: Instituto de Terras de Mato Grosso - INTERMAT e Tarcisio 

Zandonadi.

O presente Contrato tem por objetivo a aquisição de: Uma área de terras 
com 419,8765 (quatrocentos e dezenove hactares oitenta e sete ares e 

sessenta e cinco centiares), situada no município de ALTO TAQUARI/

MT, denominada “FAZENDA TARZAN” arrecadada em nome do Estado de 

Mato Grosso, através da Matrícula n° 4013, LIVRO 2, Página 01 - 1º Oficio 
de Alto Taquari/MT.

Valor de R$ 519.796,28(quinhentos e dezenove mil setecentos e 

noventa e seis reais e vinte e oito centavos), que o contratado pagará ao 

contratante, à vista. Será concedido o desconto de 20% (vinte) por cento, 
previsto no § 2º do art. 14 da Lei n.º 3.922/77.

Assinam: pelo INTERMAT, senhora presidente, Marcianne Cristinne 

Quixabeira dos Santos Rosa e Tarcisio Zandonadi contratado.

Cuiabá/MT, 12 de Setembro de 2022.

MARCIANNE CRISTINNE QUIXABEIRA DOS SANTOS ROSA

Presidente do INTERMAT
<END:1385200:90>

<BEGIN:1385185:90>

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

O Instituto de Terras de Mao Grosso - INTERMAT em cumprimento às 
determinações contidas no 5º Parágrafo , API..31 da Lei Federal n° 13.465 
de 11 de Junho de 2017, NOTIFICA apresentar impugnação ao Processo 
de Regularização Fundiária Urbana em Trâmite neste Instituto, no prazo de 
30 (trinta) dias, a contar da Presente Publicação.

N° IMÓVEL REQUERENTE COMPROMISSADO MATRÍCULA
01 QUADRA 16, 

LOTE 08
RESIDENCIAL 
JR I

DAYANE MARIA 
LUIZ TONIETO

ANGELO ZERINO DA 
COSTA 

Nº22125

02 QUADRA 22, 
LOTE 02

CRISTO REI

CESAR LUIZ 
PEREIRA LEITE

TEREZINHA PEREIRA 
LEITE E SEBASTIÃO 
PEREIRA LEITE

N°39.188

03 QUADRA 24, 
LOTE 19

CRISTO REI

MARIA DE 
NAZARÉ DA SILVA 

CANTANHEDE 

VALDOMIRO PEREIRA 
DE AMORIM

Nº13.651

04 QUADRA 14, 
LOTE 30

SÃO GONÇALO

AUGUSTA DE 
ARAUJO

JOSÉ REINALDO 
MENDES DOS SANTOS 
E ELIANE NUNES 
COSTA MENDES

Nº57. 616

05 QUADRA 120, 
LOTE 21
TIJUCAL
SETOR 4

ERNESTO 
TEOBALDO DE 
ASSIS FILHO 
E ANA FATIMA 

SANTANA T. DE 
ASSIS

LUIZ CARLOS BORGES Nº60. 859

<END:1385185:90>

INDEA

INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA

<BEGIN:1385189:90>

PORTARIA Nº 214/2022/INDEA/MT

Padroniza os procedimentos 
e fixa o prazo para o registro 
da marca a fogo utilizada pelos 
produtores rurais como forma 
de identificação permanente 
dos bovinos e bubalinos 
a ser inserida no Sistema 
Informatizado do INDEA/MT.

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO 
ESTADO DE MATO GROSSO- INDEA/MT no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere o art.  44, incisos II e XXX, do Regimento Interno, 
aprovado por meio do Decreto n.º 732 de 26 de novembro de 2020, e
Considerando a necessidade de padronizar os procedimentos operacionais 
em relação ao cadastro de marcação do rebanho bovídeo dos produtores 
rurais no Indea/MT, conforme disposto no art. 33 da Lei nº 10.486, de 29 de 
dezembro de 2016, alterada pela Lei 10.766/2018;
Considerando o disposto no art. 88 do Decreto 1.260, de 10 de novembro 
de 2017, alterado pelo Decreto 1.393/2018; que dispõem sobre a defesa 
sanitária animal no Estado de Mato Grosso.

Resolve:
Art. 1º. Estabelecer os procedimentos e o prazo para o cadastramento 
da “marca a fogo”, utilizada pelos produtores rurais para identificação 
permanente dos bovinos e bubalinos no Sistema Informatizado do INDEA/
MT.
Parágrafo Único. Definir o prazo para que os produtores apresentem ao 
INDEA/MT a imagem de marca a fogo utilizada em seus bovinos e bubalinos;

Seção I
Das Definições

Art.2º. Para fins de execução desta portaria ficam estabelecidos as 
seguintes definições:
I. Exploração pecuária: grupamento de uma ou mais espécies, sob 
a responsabilidade de um ou mais produtores rurais, dentro de um 
estabelecimento rural.
II. Produtor rural: qualquer pessoa física ou jurídica, que detenha a 
posse de uma exploração pecuária em um estabelecimento rural ou que, a 
qualquer título, tenham animais em sua guarda.
III. Ferramenta de marca a fogo: ferramenta composta de metal que, em 
estado de incandescência e aplicada sobre a pele de bovino e/ou bubalinos, 
permita identificá-lo permanentemente.
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